
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.304.830 - SP (2018/0134365-7)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : EXPRESS TCM LTDA 
ADVOGADOS : THAYS FERREIRA HEIL DE AGUIAR  - SP094336 
   DÉBORA CRISTINA DO PRADO MAIDA  - SP175504 
   LEANDRO MOREIRA ALVES  - SP361136 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CARINE SOARES FERRAZ E OUTRO(S) - SP182383 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por Express TCM Ltda. contra decisão que 

inadmitiu o recurso especial sob a fundamentação de que incidiria no caso os 
óbices das Súmulas 282 e 735 do STF.

Das razões expendidas, verifica-se que a parte agravante não impugna 
especificamente tal argumento, o que atrai a incidência da Súmula 182 desta 
Corte: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada."

Com efeito, torna-se imprescindível o confronto específico dos 
pressupostos, a fim de demonstrar o desacerto da decisão, o que não ocorreu na 
espécie.

A propósito:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. FALTA 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A FUNDAMENTO AUTÔNOMO 
DA DECISÃO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 
182/STJ.
1. É inviável o conhecimento do agravo em recurso especial quando a 
decisão que não admitiu o recurso especial se baseia na consonância do 
acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ como fundamento para sua 
manutenção, e o agravante deixa de impugná-lo especificamente, 
limitando-se a repisar os argumentos expendidos nas razões do recurso 
especial. Aplicação da Súmula 182/STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do 
CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
recorrida.").
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.311.575/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 18/12/2018)

Ainda, afasta-se a alegada usurpação da competência do Superior 
Tribunal de Justiça, pois tem-se decidido, reiteradamente, que compete ao juízo 
de admissibilidade do Tribunal de origem examinar os pressupostos 
específicos e constitucionais relacionados ao mérito do recurso especial, a fim 
de verificar se o acórdão impugnado contrariou ou negou vigência a 
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dispositivo de lei federal.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
DE INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4.º, I, DO 
CPC/1973 E ART. 253, PARÁGRAFO ÚNICO, INC. I, DO RISTJ.
1 O conhecimento das alegações recursais demanda o exame do edital de 
licitação e do conjunto fático-probatório, o que é vedado nessa seara recursal. 
Incidência do óbices elencados nas Súmulas 5 e 7/STJ.
2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a emissão de 
juízo sobre o mérito do recurso especial, pelo Tribunal de origem, por 
ocasião do exame provisório de admissibilidade, não implica usurpação da 
competência do Superior Tribunal de Justiça.
Precedentes.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.028.112/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/5/2017, DJe 22/5/2017)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA 182/STJ. 
EXAME DE MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL PELA CORTE DE 
ORIGEM. POSSIBILIDADE.
[...]
2. A jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento segundo o qual a 
emissão de juízo sobre o mérito do recurso especial, pelo Tribunal de origem, 
por ocasião do exame provisório de admissibilidade, não implica usurpação 
da competência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 205.921/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julg. em 18/12/2012, DJe 8/2/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator

 

  

Documento: 94487240 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019


